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Atos do Poder Executivo
.

DECRETO N
o
- 8.176, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a obrigatoriedade de exibição
de obras audiovisuais cinematográficas bra-
sileiras.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 55 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6
de setembro de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1º As empresas proprietárias, locatárias ou arrendatárias
de salas ou complexos de exibição pública comercial ficam obrigadas
a exibir, no ano de 2014, obras cinematográficas brasileiras de longa
metragem no âmbito de sua programação, observado o número mí-
nimo de dias e a diversidade dos títulos fixados em tabela constante
do Anexo.

Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata o caput

abrange salas, geminadas ou não, pertencentes à mesma empresa
exibidora e que integrem espaços ou locais de exibição pública co-
mercial localizadas em um mesmo complexo, conforme instrução
normativa expedida pela Agência Nacional do Cinema - ANCINE.

Art. 2º Os requisitos e as condições de validade para o
cumprimento da obrigatoriedade de que trata este Decreto, e sua
forma de comprovação, serão disciplinados em instrução normativa
expedida pela ANCINE.

Art. 3º A ANCINE regulará as atividades de fomento e
proteção à indústria cinematográfica nacional, e poderá dispor sobre o
período de permanência dos títulos brasileiros em exibição em cada
complexo em função dos resultados obtidos, com a finalidade de
promover a autossustentabilidade da indústria cinematográfica na-
cional e o aumento da produção, da distribuição e da exibição das
obras cinematográficas brasileiras.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Marta Suplicy

ANEXO

Quantidade de
salas do complexo

Cota por Complexo Número Mínimo de
Títulos Diferentes

1 28 3
2 70 4
3 126 5
4 196 6
5 280 8
6 378 9
7 441 11
8 480 12
9 531 14

10 560 15
11 583 17
12 600 18
13 624 20
14 644 21
15 675 23
16 704 24
17 731 24
18 756 24
19 763 24
20 770 24

Mais de 20 salas 770 + 7 dias por sala
adicional do complexo
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DECRETO N
o
- 8.177, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

Autoriza a concessão de rebate e bônus de
adimplência em operações de crédito rural
contratadas ao amparo dos grupos "A" e
"A/C" do Programa Nacional de Fortale-
cimento da Agricultura Familiar - Pronaf.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 5o-A da Lei no 8.427, de 27 de maio de 1992,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica autorizada a concessão de rebate de até 80%
(oitenta por cento) do saldo devedor atualizado para liquidação das
operações de crédito rural de investimento e custeio contratadas até
dezembro de 2010 ao amparo dos grupos "A" e "A/C" do Programa
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf, cujo
risco seja do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte -
FNO, Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e
Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO, ou
da União, que estiverem em situação de inadimplência na data de
publicação deste Decreto.

Parágrafo único. Fica o Conselho Monetário Nacional -
CMN autorizado a definir o percentual de rebate, a metodologia para
atualização do saldo devedor, os prazos para liquidação e as demais
condições para aplicação do disposto no caput.

Art. 2o Fica autorizada a concessão de bônus de adimplência,
em substituição ao bônus de adimplência contratual, para renego-
ciação das operações de crédito rural de investimento e custeio con-
tratadas até dezembro de 2010 ao amparo dos grupos "A" e "A/C" do
Pronaf que estiverem em situação de inadimplência na data de pu-
blicação deste Decreto, observadas as seguintes condições:

I - bônus de até 50% (cinquenta por cento), sobre cada
parcela da dívida paga até a data do respectivo vencimento, para as
operações contratadas na região Norte e na área de abrangência da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE; e

II - bônus de até 45% (quarenta e cinco por cento), sobre
cada parcela da dívida paga até a data do respectivo vencimento, para
as operações contratadas nas demais regiões.

§ 1o Os bônus de que trata este artigo podem ser concedidos
para as parcelas vincendas de operações adimplentes que se enqua-
drem nas condições dispostas no caput.

§ 2o Fica o CMN autorizado a definir o percentual de bônus
, a metodologia para atualização do saldo devedor das operações a
serem renegociadas, os prazos para liquidação e as demais condições
para aplicação do disposto neste artigo.

Art. 3o Os custos decorrentes dos rebates e bônus de que
trata este Decreto serão assumidos pelo FNO, pelo FNE e pelo FCO
para as operações lastreadas em seus recursos e pela União nas
operações com as demais fontes de recursos.

Art. 4o Fica o CMN autorizado a definir bônus de adim-
plência de até 50% (cinquenta por cento) para as operações de crédito
rural de investimento contratadas ao amparo das linhas de crédito do
grupo "A" do Pronaf.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Gilberto José Spier Vargas

DECRETO N
o
- 8.178, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

Autoriza a concessão de rebate em opera-
ções de crédito rural contratadas ao amparo
do Programa Nacional de Fortalecimento da
Agricultura Familiar - Pronaf e do Progra-
ma de Geração de Emprego e Renda Rural
Familiar - Proger Rural Familiar.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nos arts. 1º e 5o-A da Lei no 8.427, de 27 de maio
de 1992,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica autorizada a concessão de rebate de até 65%
(sessenta e cinco por cento), limitado a R$ 1.750,00 (um mil, se-
tecentos e cinquenta reais), sobre o saldo devedor atualizado para
liquidação das operações de crédito rural de investimento e custeio ao
amparo do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Fa-
miliar - Pronaf contratadas até 30 de junho de 2008, e do Programa
de Geração de Emprego e Renda Rural Familiar - Proger Rural
Familiar contratadas de 26 de junho de 2003 a 28 de junho de 2004,
que estavam em situação de inadimplência em 22 de novembro de
2011, cujo saldo devedor atualizado seja de até R$ 10.000,00 (dez mil
reais), na data de publicação deste Decreto.

§ 1º Fica o Conselho Monetário Nacional - CMN autorizado
a definir o percentual de rebate, a metodologia para atualização do
saldo devedor, os prazos para liquidação e as demais condições para
aplicação do disposto no caput.

§ 2º No caso de operações do Proger Rural Familiar, o rebate
de que trata este artigo somente poderá ser concedido em operações
firmadas com bancos oficiais federais e cooperativas de crédito.

Art. 2o Os custos decorrentes do rebate de que trata este
Decreto serão assumidos pelo Fundo Constitucional de Financiamento
do Norte - FNO, Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste
- FNE e Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste -
FCO para as operações lastreadas em seus recursos e pela União nas
operações com as demais fontes de recursos.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Gilberto José Spier Vargas

DECRETO N
o
- 8.179, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

Regulamenta o art. 8º da Medida Provisória
nº 636, de 26 de dezembro de 2013, que
dispõe sobre a liquidação de créditos con-
cedidos aos assentados da reforma agrária,
concede remissão nos casos em que espe-
cifica e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 8º da Medida Provisória no 636, de 26 de
dezembro de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no art. 8º da
Medida Provisória no 636, de 26 de dezembro de 2013, que dispõe
sobre a liquidação de créditos concedidos aos assentados da reforma
agrária, concede remissão nos casos em que especifica e dá outras
providências.

Art. 2° Ficam remitidas as operações de crédito rural ao
amparo do Programa Especial de Crédito para a Reforma Agrária -
Procera, contratadas com recursos do Orçamento Geral da União,
repactuadas ou não, cuja soma dos saldos devedores por mutuário, em
27 de dezembro de 2013, seja de até R$ 10.000,00 (dez mil reais),
observadas as seguintes condições:

I - o valor de que trata o caput será apurado mediante a
aplicação da taxa efetiva de juros de 1,15% a.a. (um inteiro e quinze
centésimos por cento ao ano) desde a contratação até 27 de dezembro
de 2013, sem a aplicação dos bônus de adimplência contratuais e sem
o cômputo de multa, mora, outros encargos por inadimplemento ou
honorários advocatícios;

II - a remissão de que trata este artigo deverá ser reco-
nhecida, até 31 de maio de 2014, pelas instituições financeiras pú-
blicas responsáveis pelas operações de crédito rural envolvidas, dis-
pensada a manifestação do mutuário; e

III - as instituições financeiras comunicarão a remissão ao
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra no prazo
de sessenta dias, contado da data de seu reconhecimento, para pu-
blicização das operações remitidas.

Parágrafo único. Na hipótese da apuração do valor, na forma
do inciso I do caput, resultar em saldo devedor equivalente ou in-
ferior a zero, a operação será considerada liquidada e não haverá
devolução de valores ao mutuário.

Art. 3° Fica o Conselho Monetário Nacional - CMN au-
torizado a:

I - definir as condições para a remissão das operações de
crédito rural ao amparo do Procera contratadas com recursos do
Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo
Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e do Fundo
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO, renego-
ciadas ou não, cuja soma dos saldos devedores por mutuário, em 27
de dezembro de 2013, seja de até R$ 10.000,00 (dez mil reais),
apurado nos termos do inciso I do caput do art. 2º; e

II - definir as condições para a concessão de rebate de 80%
(oitenta por cento) sobre o saldo devedor atualizado na forma do
inciso I do caput do art. 2o, acrescido de desconto de valor fixo de
R$ 2.000,00 (dois mil reais) para liquidação das operações de crédito
rural ao amparo do Procera contratadas com recursos do Orçamento
Geral da União, do FNO, do FNE ou do FCO, renegociadas ou não,
cuja soma dos saldos devedores por mutuário, em 27 de dezembro de
2013, seja superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), apurado nos
termos do inciso I do caput do art. 2º.
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